
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI NQ 1.234 

De 20 de maio de 1963 

Di~pÕe sebre a aquisição de hi
drometros para o forl)ecimento -
aos interessados e da outras 
provid~ncias.-

Arti":9 1º - Fica o J?refei to Municipal autorizado 
a adquirir hidrometros, para o fornecimento aos interessa
dos na aquisição dos mesmos.-

' ' , Artigo 22 - O p~gamento dos hidrometros a Prefei-
tura sere. feita em doze prestaçÕes mensais,ao :preço de· custo, 
acrescido das desp~sas normais e dos resrectivos juros de -
lei.-

:Parágraf9 Único , Os interessados que efetuarem o 
pagamento dos hidrometros a vista, pa~arão apenas o preço -
de custo e mais as desp~sas no~r.ais.-

Artigo 3º - Para faz7r face às de~p~sas de que tr~ 
ta esta lei, no presente exerclcio, fica,aberto no Departa
mento da Fazenda, um cré2ito especial ate o valer ge CR~ ••• 
5.000.000,00 (cinco milhoes de cruzeiros), que s9ra coberto 
com a anulação parcial da verba codificada sob numeras 3 1 1 -
8 81 3 -Material Permanente - Item II, do orçamento vig~nte.-

- , Artigo 4º - Os fu_!uro~ orçamentos consignarão dot~ 
çoes proprias para a execuçao desta lei.-

, Ar_!igo 5º - Ésta lei entrar~ em viger n~ data de 
sua publicaçao, re··rogadas as disposiçoes em contrario.-

_Lu ti, ·. lic..' Q; ~((I oh? 
fíte1 ~u. ::; ·2 / ro3 

~ 't·c-t (/'} Í&J 


